LEI Nº, 2.311, DE 26/12/2000 

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Timóteo para o exercício de 2001 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo, para o exercício de 2001 discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a receita em R$53.023.216,89( cinqüenta e treis milhões, vinte e treis mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos), e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências da União e Estados e outras fontes de renda, na forma da legislação em vigor, e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0 – RECEITAS CORRENTES                    
 
                               R$48.613.216,89

1.1 - Receita Tributária                                                                               R$16.596.488,17

1.3 – Receita Patrimonial                                                                            R$       56.871,26     

1.7 – Transferências Correntes                                                                   R$30.828.020,35

1.9 – Outras Receitas Correntes                                                                 R$  1.131.837,11 

2.0 – RECEITAS DE CAPITAL                                                                    R$  4.410.000,00

2.4 – Transferências de Capital                                                                  R$  4.410.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA                                                                    R$53.023.216,89 

Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos, distribuída por órgão da administração e conforme o seguinte desdobramento:

a) – DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

3.0-DESPESAS CORRENTES                                                                 R$45.197.834,74

3.1 – Despesas de Custeio                                                                       R$29.269.241,63

3.2 – Transferências Correntes                                                                 R$15.928.593,11

4.0- DESPESAS DE CAPITAL                                                                   R$   7.685.382,15

4.1 – Investimentos                                                                                     R$   6.033.544,55

4.2 – Inversões Financeiras                                                                        R$     118.270,00    

4.3 – Transferências de  Capital                                                                 R$   1.533.567,60  

9.0 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                       R$      140.000,00

TOTAL DA DESPESA FIXADA                                                                  R$ 53.023.216,89

 b) - DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

0100 – Câmara Municipal de Timóteo
R$  3.302.287,35   

0200 – Assessoria de Controle Interno
R$     121.272,20

0300 – Assessoria de Comunicação Social
R$     452.414,42  

0400 – Procuradoria Geral
R$     401.658,12     

0500 – Secretaria Municipal de Governo
R$     234.204,00    

0600 – Secretaria Municipal de Administração
R$16.595.257,72

0700 –Secretaria Municipal de Fazenda
R$  4.081.643,75  

0800 – Secretaria Municipal de Planej. e Desenvolv. Econômico
R$  2.038.483,86

0900 – Secretaria Municipal de Meio-Ambiente
R$     894.589,73

1000 – Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
R$ 13.212.127,53

1100 – Secretaria Municipal de Habitação 
R$   3.299.382,27

1200 – Secretaria Municipal de Obras 
R$   4.727.760,77

1300 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
R$   3.662.135,17

TOTAL 
R$ 53.023.216,89

Art. 4º - Os recursos orçamentários na ordem de R$7.879.149,62 (sete milhões, oitocentos e setenta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos) serão aplicados nas ações de Saúde e Assistência Social e repassados à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, através das dotações – Transferências Operacionais, contidas no órgão 06.01 – Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º - Os recursos orçamentários na ordem de R$1.015.648,96(Hum milhão, quinze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos) serão repassados ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Timóteo - PREVIT, através das dotações – Transferências Operacionais, contidas no órgão 06.01 – Secretaria Municipal de Administração.

Art. 6º - O orçamento analítico da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST integra esta Lei, nos termos do art. 165, § 5º, inciso I, da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º - A aplicação dos recursos constantes dos arts. 3º, 4º e 5º far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias aprovadas nos anexos componentes desta Lei.

Parágrafo Único – É permitido o remanejamento das dotações de pessoal e seus encargos, de uma para outra unidade orçamentária, quando indispensável à movimentação de pessoal, na forma do parágrafo único do art. 66, da Lei nº 4.320/64.

Art. 8º - Fica o Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Parágrafo Único – Durante a execução orçamentária, fica o Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite permitido pela legislação em vigor.

Art. 9º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto, utilizar os recursos definidos no § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

